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LEI N® 47/2008

SÚMUXA: Autoriza a aquisição de Bens
Imóveis e dá outras providencias.

A cAmara municípal de mauA da serra, estado
DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE;

Art. 1®. - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a adquirir uma área de terra sob a reserva n® 2
(dois); com área de 436,420m' (Quatrocentos e trinta e seis metros e
quatrocentos e vinte centimetros quadrados), no valor não superior
da avaliação, situado no quadro urbano deste município.

Art. 2®. - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura do Municipio de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, 09 de Jjj^ho de 2008. N.
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